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Autoria: Vereador Rennã Higor Fedrigo  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste, Estado de 

Santa Catarina. 

 

 O vereador infra-assinado, com assento nesta Casa de Leis, amparado no artigo 252 do 

Regimento Interno, propõe a seguinte indicação direcionada à Coordenadoria Regional de 

Infraestrutura do Extremo Oeste de São Miguel do Oeste: 

 

“Implantação e alteração ou autorização para sinalização viária da SC 480”. 

 

 Justificativa: 

 

A referida rodovia estadual percorre boa parte do Bairro São Francisco, localizado neste 

município, onde em suas margens se encontram escolas, universidade, igrejas, posto de saúde, acessos 

de loteamentos e comércios em geral, além de ser um corredor de passagem bastante movimentado, 

conectando a nossa região à outras deste estado. Realizando visita in loco, após a solicitação de 

moradores, percebemos alguns perigos imediatos no que diz respeito a travessia de pedestres que 

necessitam se deslocar de um lado para outro da via, necessitando estes locais de imediata intervenção, 

seja por parte do Estado, ou que este autorize o Município de forma oficial, para que o mesmo possa 

realizar as modificações abaixo elencadas:   

 

1) Implantação de faixa elevada ou faixa de pedestres com sinalização no acesso do Posto 

de Saúde e Ginásio Municipal de Esportes do Bairro - Foto 01. 

2) Implantação de faixa elevada ou faixa de pedestre com sinalização no acesso da escola 

São Francisco de Assis - Foto 02. 

3) Alteração da faixa elevada próximo à Unochapecó para que a mesma seja implantada 

junto a faixa de Pedestres que liga o acesso dos moradores do Loteamento Cardoso. 

 

Por fim, outra alternativa seria a implantação de radares eletrônicos de velocidade. 

Certamente a tomada dessas providências garantirá de forma geral diminuição da 

velocidade dos veículos que pela região trafegam e por conseguinte assegurará mais segurança aos 

pedestres e motoristas.  

 

Nada mais havendo a tratar estendo votos de estima e admiração e solicito envio desta 

indicação para conhecimento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Departamento 

Municipal de Trânsito. 

 

 São Lourenço do Oeste, SC, 09 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

Vereador Rennã Higor Fedrigo 

Autor - MDB 
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Foto 01 

Foto 02 



CÂMARA DE VEREADORES 

SÃO LOURENÇO DO OESTE - SANTA CATARINA 

       

_____________________________________________________________________________________ 

Rua Duque de Caxias, 522 ☎ (49) 3344–2666 CEP 89990-000 – São Lourenço do Oeste – SC. 

 

Foto 03 

 


